
MUNICÍPIO DE IVOTI
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo administrativo N°

MUNICÍPIO DE IVOTI

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1. NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO:

POLTRONAS DE UM, DOIS E TRÊS LUGARES PARA ÁREAS DE ESPERA NO CENTRO DE 

ESPECIALIDADES MÉDICAS.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação do presente objeto tem por finalidade atender as demandas funcionais e operacionais 

do CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS no município de Ivoti.

Esta compra/contratação é necessária para equipar o setor de recepção/espera da unidade.

O objeto desta contratação refere-se a móveis do tipo poltrona de um, dois e três lugares, estofados 

e  com  características  próprias  para  atender  as  exigências  de  higiene  e  conforto  no  atendimento  à 

população.

3. OBJETO

O presente objeto está composto pelos móveis descritos a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO VISTA QUANT.

 PE1 Poltrona para UMA PESSOA, com estrutura em madeira 

dura (Cedro ou Grápia) CONFORME PROJETO em anexo, 

com 25 cm de altura livre do piso, assento a 45 cm do piso, 

encosto com altura total de 86 cm.

3

 PE2 Poltrona para DUAS PESSOAS, com estrutura em madeira 

dura (Cedro ou Grápia) CONFORME PROJETO em anexo, 

com 25 cm de altura livre do piso, assento a 45 cm do piso, 

encosto com altura total de 86 cm.

17

 PE3 Poltrona SIMPLES, com estrutura em madeira dura (Cedro 

ou Grápia) CONFORME PROJETO em anexo, com 30 cm 

de altura livre do piso, assento a 45 cm do piso, encosto com 

altura total de 80 cm.

3
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 PE3L Poltrona para TRÊS PESSOAS, com estrutura em madeira 

dura (Cedro ou Grápia) CONFORME PROJETO em anexo, 

com 25 cm de altura livre do piso, assento a 45 cm do piso, 

encosto com altura total de 86 cm.

3

Os serviços de confecção e entrega dos móveis e equipamentos acima descritos têm natureza de 

serviços comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação será realizada preferencialmente por meio de LICITAÇÃO, com critério de julgamento 

por  MENOR PREÇO, nos termos dos artigos 6º,  inciso XLI,  17,  §  2º,  e  34,  todos da Lei  Federal  nº 

14.133/2021.

Para  fornecimento  dos  serviços  pretendidos  os  eventuais  interessados  deverão  comprovar  que 

atuam  em  ramo  de  atividade  compatível  com  o  objeto  da  licitação,  bem como  apresentar  todos  os 

documentos a serem exigidos a título de habilitação.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O modelo de execução será por COMPRA GLOBAL, devendo a CONTRATADA ser responsável 

pela entrega completa de todos os itens, pelo preço global previamente acordado.

Todos os itens devem ser do mesmo lote, padronizando materiais e acabamentos com as mesmas 

características de textura, cor e tonalidade, considerando que todos formam parte do mesmo ambiente.

Assim, a CONTRATADA assume todos os riscos e custos associados à produção e entrega do 

objeto, incluindo materiais, mão de obra, equipamentos e supervisão.

a)  As  cores  do  estofamento  em  tonalidades  ocre  ou  marrom  serão  definidas  pela  contratante 

mediante apresentação de amostra.

b) Para efeitos de fabricação dos móveis descritos acima, a CONTRATADA deverá  fabricar uma 

unidade de cada um dos móveis solicitados (protótipo), apresentando-a perante a secretaria de saúde 

e ao fiscal de contrato para aprovação.

Somente após a aprovação e solucionadas todas as observações referentes ao móvel (protótipo) 

este será liberado para produção.

A unidade “protótipo” deverá permanecer na secretaria de saúde para servir de referência até a 

entrega de todas as unidades remanescentes.
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5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto 

Municipal Nº 23, DE 31 DE MARÇO DE 2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da 

equipe de apoio e da comissão de contratação,  suas atribuições e funcionamento,  a fiscalização e a 

gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de 

IVOTI, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DE PAGAMENTO E PRAZO

O OBJETO deverá ser concluído/entregue no prazo máximo de 30 dias a partir da aprovação da 

amostra  (protótipo).  Por  sua  vez,  os  protótipos  deverão  ser  apresentados  à  secretaria  de  saúde  e 

aprovados no prazo máximo de 15 dias a partir da emissão de nota de empenho correspondente.

O pagamento será feito em até 30 dias após o recebimento do OBJETO e a emissão do Termo de 

conclusão/recebimento por parte do fiscal do contrato.

7. GARANTIA

Os móveis entregues deverão ter uma garantia mínima de 12 meses, a partir da data de entrega e 

aceitação,  para  defeitos  decorrentes  da  fabricação,  tanto  no  que  tange  à  resistência  estrutural  dos 

mesmos, como dos materiais utilizados na estrutura e no acabamento.

Durante  o  período  de  garantia  o  fornecedor  assume  os  custos  decorrentes  das  correções 

necessárias e/ou da substituição do móvel ou parte deste, caso apresente qualquer defeito durante o uso 

normal ao qual se destinam.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O  dispêndio  financeiro  decorrente  da  contratação  ora  pretendida  decorrerá  da  dotação 

orçamentária.

 

Ivoti, 27 de MAIO de 2026

_____________________________________
Arq.Gabriel Bernasconi – CAU: A27.516-6

Departamento de Obras Públicas 
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